
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2024/FME

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CREDENCIAMENTO MUNICIPAL Nº 01/2024/FME

O Município de Tubarão, por meio da Fundação Municipal de Educação, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 13.667.230/0001-50, localizada na Av.
Marcolino  Martins  Cabral,  336,  bairro  Centro,  CEP  88705-701,  Tubarão/SC,  devidamente
representada pela Diretora-Presidente,  Sra.  Anete Dacoréggio Volpato Wilbert,  que no uso de
suas atribuições,  torna público que fará realizar CREDENCIAMENTO na forma ELETRÔNICA,
com a finalidade de credenciar empresas especializadas em prestação de serviços,  mediante
contrato específico, de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Decreto
Municipal nº 7.450/2023, e demais disposições aplicáveis, assim como, os critérios e condições
estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos,  conforme  requisitado  no  Memorando  (1Doc)  nº
29.552/2023.

1. DO OBJETO

1.1. O presente edital tem por objeto o Credenciamento de empresas especializadas para
prestação  de  serviços  de  inspeção  veicular  com todos os  serviços,  insumos  e  equipamentos
necessários,  observados os prazos máximos para a prestação de serviços,  as especificações
técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos nos termos e condições
descritos e especificados.

1.2  O edital  e  seus anexos  estarão  disponíveis  para  download  na  Página  Oficial  do
Município  https://tubarao.sc.gov.br/licitacoes/ e na Plataforma Eletrônica do Portal  de Compras
Públicas http://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As despesas decorrentes do presente Credenciamento correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:

3.3.90.00.00.0.1.5.00.1001.0214 (22)

3. DOS ANEXOS

3.1.1. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar e orçamento;
3.1.2. Anexo II – Termo de Referência;
3.1.3. Anexo III – Pedido de Credenciamento;
3.1.4. Anexo IV – Termo de Credenciamento;
3.1.5. Anexo V – Minuta do Termo de Contrato.
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4. DATAS, LOCAIS E HORÁRIOS

4.1. O edital de credenciamento ficará aberto durante o exercício de 2024, podendo ser
prorrogado em caso de necessidade da Fundação Municipal de Educação.

4.2.  Os  proponentes  interessados  deverão  encaminhar  o  PEDIDO  DE
CREDENCIAMENTO  E  A  DOCUMENTAÇÃO  DE  HABILITAÇÃO,  exclusivamente na
Plataforma Eletrônica do Portal de Compras Públicas http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
em documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinado, a partir do dia 11 de abril de 2024,
no  prazo de  10 (dez)  dias  úteis  a  contar  da  publicação,  considerando  a  primeira  sessão de
abertura.   Após este período, o Edital permanecerá aberto durante 12 (doze) meses para novos
credenciados,  porém a contratação  para  o  determinado  objeto  dependerá  da     necessidade  do  
serviço por parte da   Fundação Municipal de Educação de Tubarão.  

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1.  Poderão  participar  deste  processo  de  Credenciamento  01/2024/FME  pessoas
jurídicas  que  atendam as disposições  deste  Edital,  consonante  ao subitem 4.1  do Termo de
Referência que integra Anexo II. 

5.2. A participação no credenciamento implica integral e incondicional aceitação de todas
as cláusulas e condições do presente edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem
como no enquadramento destas condicionantes do objeto social;

5.3. As proponentes deverão apresentar pedido de credenciamento com a indicação do
representante (conforme anexo III do Edital) para praticar todos os atos necessários em nome da
proponente em todas as etapas do credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade
de representar, no caso de sócio ou titular;

5.4.  Não  poderão  participar  do  presente  credenciamento  pessoas  jurídicas  que
porventura estejam enquadrados nos seguintes casos:

5.4.1.  Que  tenham  sido  declarados  inidôneos  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração direta ou indireta,  com qualquer  órgão Público  Federal,  Estadual,  Municipal  ou
Distrito Federal;

5.4.2.  Servidor,  ocupante  de  cargo,  emprego  ou  função  de  direção,  chefia,
assessoramento ou de confiança da Administração Pública Municipal;

6. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS

6.1. Os interessados em participar do presente credenciamento deverão encaminhar o
PEDIDO  DE CREDENCIAMENTO  E  A  DOCUMENTAÇÃO  DE  HABILITAÇÃO,  no  prazo
estabelecido no item 4 e seus subitens deste edital devidamente assinado;

6.1.1. As documentações que foram entregues fora do prazo estabelecido no item 4.1.
deste edital não serão objeto de análise;

6.2. As análises da documentação dos interessados, protocolados no período previsto no
item  4.2.,  serão  realizadas  pelo  Agente  de  Contratação  e  Equipe  de  apoio,  que  ocorrerão
conforme encaminhamentos dos pedidos de credenciamento,  e terão poderes para indeferir  a
habilitação do proponente que não tiver atendido a todas as condições de habilitação exigidas
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neste Edital;
6.5.  O Agente  de  Contratação  poderá  durante  a  sessão  verificar  a  regularidade  dos

documentos disponíveis para consulta on-line exigidos no item 7;
6.6. Ao final do exame dos documentos de todos os proponentes, a comissão lavrará ata,

constando  o  julgamento  das  documentações  apresentadas  e  divulgará  na  página  oficial  do
Município de Tubarão https://tubarao.sc.gov.br/licitacoes/ , bem como na Plataforma Eletrônica do
Portal de Compras Públicas http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ .

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Deverão ser apresentados os documentos de habilitação rubricados em todas as 
suas páginas por representante legal da proponente ou preposto.

7.1.1. Todos os documentos relacionados neste item devem ser apresentados em 
original ou em fotocópia autenticada por cartório ou pela comissão, mediante a exibição dos 
originais;

7.1.2. Somente serão aceitos documentos originais, cópias ou publicações legíveis, 
que ofereçam condições de análise por parte da comissão;

7.1.3. Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos 
tenham sua validade confirmada pela Comissão de Licitação.

7.2. Os documentos a serem apresentados são:

7.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor  (o  consolidado  ou

acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição  do Ato  Constitutivo,  no caso de sociedades  civis,  acompanhada de
prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Prova  de  inscrição  no  CNPJ  (Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do

Ministério da Fazenda);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal  (Dívida ativa da União e

Certidão  de  Quitação  de  Tributos  e  Contribuições  Federais,  incorporada
Regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  –  INSS  –  conforme  Portaria
RFB/PGFN nº 1751 de 02/10/2014) e Fazenda Municipal (tributos mobiliários e
imobiliários) da sede do licitante, dentro do prazo de validade ou equivalente, na
forma da lei; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Av. Marcolino Martins Cabral, 336 |Centro | Tubarão/SC | CEP 88705-701
Fone: 48 3621-9400 | www.tubarao.sc.gov.br | educacao@tubarao.sc.gov.br

https://tubarao.sc.gov.br/licitacoes/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2024/FME

c) Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo de  Serviço
(FGTS);

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou outra equivalente, na
forma da lei;

e) Prova de inexistência  de débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do Trabalho,
mediante  a  apresentação de certidão  negativa  nos termos do Título  VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

f) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão
Positiva com efeito de Negativa

g) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial;
h) Alvará Expedido pelo DETRAN/SC, para fins de comprovação de que a empresa

se encontra credenciada pelo referido órgão;
i) Alvará de Localização e Funcionamento;
j) Declaração de Inexistência de Empregado Menor no Quadro da Empresa;

7.2.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021)
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual.

8. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

8.1.  Declaração  do  licitante  de  que  atende  plenamente  aos  requisitos  de  habilitação
indicados neste edital e dando ciência de que concorda com as regras contidas no edital;

8.2. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição

8.3. Declaração de não parentesco;
8.4. Declaração de idoneidade;
8.5.  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o

proponente às sanções previstas em lei e neste Edital.
8.6. As declarações deverão, preferencialmente, ser apresentadas na mesma ordem de

numeração dos documentos neste edital.

9. DO JULGAMENTO

9.1. O Agente de Contratação examinará a documentação apresentada, decidirá sobre
a habilitação ou inabilitação dos proponentes e dará ciência da decisão e de sua motivação, por
meio  de  divulgação  no  site  https://tubarao.sc.gov.br/licitacoes/,  informando  o  prazo  para  a
interposição de recursos.
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9.2.  Serão inabilitados os proponentes  que não atenderem às condições previstas
neste Edital  e aqueles que apresentarem documentação incompleta ou com borrões,  rasuras,
entrelinhas  ou cancelamentos,  emendas,  ressalvas  ou omissões,  que a critério  do Agente  de
Contratação, comprometam seu conteúdo.

9.3. O Agente de Contratação poderá, durante a sessão, verificar a regularidade dos
documentos  disponíveis  para  consulta  on-line  exigidos,  que  forem apresentados  vencidos  ou
positivos.

9.4.  No  momento  da  verificação  se  o  sistema  estiver  indisponível  ficará  o(s)
proponente(s) com o ônus de não terem apresentado o documento ou terem apresentado com
restrição.

10. DO CREDENCIAMENTO

10.1. A Fundação Municipal de Educação convocará regularmente o interessado para
assinar o Termo de Credenciamento, dentro do prazo e condições estabelecidas, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos art. 155 e 156, da Lei nº
14.133/2021;

10.2. Convocação para assinatura eletrônica do Termo de Credenciamento:
10.2.1. Homologado o resultado, os credenciados serão convocados para assinatura

eletrônica do Termo de Credenciamento, que deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias úteis
contados da sua disponibilização no https://tubarao.sc.gov.br/licitacoes/; 

10.2.2.  O prazo previsto para assinatura do Termo de Credenciamento poderá ser
prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação  justificada  do  credenciado  e  aceita  pela
Administração;

10.2.3.  O Credenciado  receberá um e-mail  no  endereço  cadastrado  informando a
disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso;

10.2.4.  É  de  responsabilidade  exclusiva  do  usuário  a  consulta  acerca  da
disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.

10.3.  Para  assinatura  eletrônica  do Termo de  Credenciamento,  o  proponente  deverá
apresentar:

10.3.1.  Certidões  negativas  de  débitos  atualizadas  junto  aos  seguintes  órgãos:
Fazenda  Federal,  Fazenda  Estadual,  Fazenda  Municipal,  Certidão  Negativa  de  Débitos
Trabalhistas  do  domicílio  ou  sede  do  proponente,  em  atendimento  ao  art.  68,  da  Lei  nº
14.133.2021;

10.4. Caso a assinatura do Termo de Credenciamento seja realizada por um procurador
designado  pelo  proponente,  deverá  ser  apresentada  a  procuração  pública  ou  particular,  com
poderes específicos para representar o interessado.

11. DA CONTRATAÇÃO

11.1. O credenciado será convocado para assinar o Termo de Contrato no prazo de 10
(dez) dias úteis contados de sua convocação, por meio de ofício na plataforma de comunicação
interna 1Doc ou via e-mail, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
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11.1.1. O prazo previsto para assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado,
por igual período, por solicitação justificada e aceita pela Administração.

11.2. Se o credenciado, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que
mantém  as  mesmas  condições  de  habilitação,  ou  quando,  injustificadamente,  recusar-se  à
assinatura  do Termo de Contrato,  poderá ser  convocado  o  próximo,  desde  que respeitada à
ordem de classificação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

11.3. O credenciado deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  credenciamento,  devendo  comunicar
imediatamente à Fundação Municipal de Educação qualquer alteração que possa comprometer o
objeto contratado.

11.4. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, prazo de execução, fiscalização,
obrigações da Fundação Municipal de Educação e da CONTRATADA estão previstos neste Edital
e seus anexos.

11.5. O Termo de Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses ou até a conclusão do seu
escopo, a contar da data de sua assinatura, podendo ser automaticamente prorrogado quando
seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme art. 111 da Lei 14.133/21;

11.6. A extinção do Termo de Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito
da Fundação Municipal de Educação, nos casos enumerados nos Artigos 137, 138 e 139, da Lei
nº  14.133/21  e  suas  alterações,  bem  como,  rescindido  amigavelmente,  a  qualquer  tempo,
mediante condições determinadas na Lei e, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.

12. DOS PRAZOS

12.1.  O prazo de vigência  do Termo de Credenciamento  iniciar-se-á na data de sua
assinatura e terá validade durante o exercício de 2024.

12.2. O Termo de Contrato firmado com cada credenciado, em sistema de rodízio, terá a
vigência de 12 (doze) meses ou até a conclusão do seu escopo, podendo ser automaticamente
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme art. 111
da Lei 14.133/2021; 

12.3.  Para  fins  da  contagem  dos  prazos  previstos,  será  considerada  como  data  de
assinatura dos Termos de Credenciamento e Contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano)
dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.

13. DA GESTÃO

13.1. A gestão do credenciamento será realizada pela Fundação Municipal de Educação,
sendo esta responsável pela fiscalização e controle dos credenciamentos.

13.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
fiscais  do  contrato,  representantes  da  Administração  especialmente  designados  conforme
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/21, ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contratação  de  terceiros  para  assisti-los  e  subsidiá-los  com  informações  pertinentes  a  essa
atribuição.
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14. DAS SANÇÕES

14.1.  As  sanções  administrativas  que  poderão  ser  cominadas  ao  CONTRATADO,
garantida a prévia defesa do interessado, no respectivo processo administrativo, observando os
procedimentos  previstos  na  Lei  14.133/2021,  só  deixarão  de  ser  aplicadas  nas  seguintes
hipóteses:

14.1.1.  Comprovação,  pela Contratada,  da ocorrência de força maior impeditiva do
cumprimento do objeto contratado;

14.1.2. Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de
fatos imputáveis ao Contratante;

14.2. Comete infração administrativa o fornecedor que incorrer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

14.2.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
14.2.2.  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.2.3. Der causa à inexecução total do contrato;
14.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
14.2.5.  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente

devidamente justificado;
14.2.6. Ensejar o retardamento da execução do serviço sem motivo justificado;
14.2.7.  Apresentar  declaração ou documentação falsa  exigida para a execução do

contrato;
14.2.8. Fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;
14.2.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.2.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação.
14.2.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.
14.3.  O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
14.3.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
14.3.2.  Multa,  que  poderá  ser  cobrada  administrativamente  ou  judicialmente,

correspondente a:
14.3.2.1.  5% (cinco por  cento) por  dia,  nos casos de apresentar documentação

falsa exigida para o credenciamento e/ou não celebrar Termo de Contrato;
14.3.2.2.  5% (cinco  por  cento),  por  dia  de  atraso  no  cumprimento  dos  prazos

estabelecidos no Termo de Referência - Anexo II do edital, até o limite de 30 (trinta) dias;
14.3.2.3. 5% (cinco por cento) por dia, nos casos de inexecução total do Termo de

Contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder;
14.3.2.4. De até 5% (cinco por cento) por dia, em caso de inexecução parcial do

Termo de Contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder;
14.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos  dos  subitens  14.2.2.  a  14.2.6.  deste  Edital,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de
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penalidade mais grave;
14.3.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos
dos subitens 14.2.7. a 14.2.11.,  bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave; 

14.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
14.4.2. As peculiaridades do caso concreto;
14.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
14.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
14.5. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será cobrada judicialmente.

14.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.7. As penalidades de multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
sanções e deverão ser pagas através de depósito bancário em conta e prazo indicados no edital
ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação. 

15. DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

15.1. Os recursos deverão:
15.2. Obedecer ao disposto no art. 165, da Lei nº 14.133/21, e alterações posteriores:

15.2.1. Ser encaminhados ao Agente de Contratação;
15.2.2. Estar acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso,

de procuração;
15.2.2.1. Não  serão  conhecidas  impugnações  e  recursos  apresentados  fora  do

prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pelo proponente.

15.3. Ser  encaminhados  pelo  sistema 1Doc  por  meio  de “Protocolo”  através  do  link:
https://tubarao.1doc.com.br/atendimento ;

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. O presente edital de credenciamento e seus anexos são complementares entre si;

qualquer  detalhe  mencionado  em um dos  documentos  e  omitido  no  outro,  será  considerado
especificado e válido.

16.2. Para  os  casos  omissos  no  presente  edital,  prevalecerão  os  termos  da  Lei  nº
14.133/2021, suas alterações e demais legislações em vigor.

16.3. Todas as publicações como alterações ou prorrogações do edital, resumo de atas
de julgamento etc serão publicadas na forma da Lei.

16.4. Fica  o  proponente  ciente  de  que  a  simples  apresentação  da  documentação
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implicará aceitação das condições estabelecidas neste edital.
16.5. Os  pedidos  de  informações  e  de  vistas  ou  esclarecimentos  que  se  fizerem

necessários ao perfeito entendimento do presente edital  deverão ser solicitados na Plataforma
Eletrônica do Portal de Compras Públicas http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

16.6. Não existirá um número mínimo ou máximo de credenciados.
16.7. Nenhuma  indenização  será  devida  aos  proponentes  por  apresentarem

documentação relativa ao presente credenciamento.
16.8. O presente  credenciamento  poderá vir  a  ser  revogado por  razões de interesse

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em
parte,  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  e
devidamente fundamentado.

16.9. O Município de Tubarão não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de
cópias deste Edital, senão aquelas que estiverem assinadas pela autoridade competente, ou sua
cópia fiel.

16.10. Todos  os  questionamentos  recebidos  e  respectivas  respostas,
informações/alterações,  relativos  ao  presente  Edital,  serão  postados  no  endereço  eletrônico
https://tubarao.sc.gov.br/licitacoes/,  sendo  de  exclusiva  responsabilidade  do  interessado  o  seu
acompanhamento.

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
16.11.1. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar e orçamento;
16.11.2. Anexo II – Termo de Referência;
16.11.3. Anexo III – Pedido de Credenciamento;
16.11.4. Anexo IV – Termo de Credenciamento;
16.11.5. Anexo V – Minuta do Termo de Contrato.

Tubarão, 09 de abril de 2024.

Anete Dacoreggio Volpato Wilbert
Diretora- Presidente da Fundação Municipal de Educação
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ANEXO I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:  O objeto  deste  estudo  técnico  preliminar  é  a  contratação  de
empresa especializada em inspeção veicular,  incluindo todos os serviços, mão de obra e insumos e
equipamentos necessários.
Justifica-se a necessidade da presente contratação, em razão de que os serviços de inspeção veicular
se mostram imprescindíveis para garantir a segurança e a eficiência do transporte escolar oferecido pela
Fundação Municipal de Educação. Essa demanda é robusta e embasada em diversos aspectos cruciais.
 Segurança  dos Alunos:  O principal  motivo  para  a  contratação  desses serviços  é  assegurar  a
integridade  física  dos  alunos.  A  inspeção  veicular  minuciosa  visa  identificar  e  corrigir  potenciais
problemas mecânicos, elétricos e estruturais nos veículos, contribuindo diretamente para a prevenção de
acidentes e incidentes durante os deslocamentos.
 Conformidade Legal: A legislação vigente estabelece requisitos específicos para veículos utilizados
no transporte escolar. A contratação de uma empresa especializada para realizar inspeções veiculares
regularmente é uma medida estratégica para assegurar que a Fundação Municipal de Educação esteja
em total conformidade com todas as normas e regulamentações pertinentes, evitando possíveis sanções
legais.
 Manutenção Adequada: Além de atender às exigências legais, a inspeção veicular contribui para a
implementação  de  práticas  efetivas  de  manutenção  preventiva.  Identificar  e  solucionar  pequenos
problemas  antes  que  se  agravem  é  fundamental  para  garantir  a  operação  contínua  dos  veículos,
minimizando paradas não programadas e otimizando a disponibilidade da frota.
 Responsabilidade Institucional:  Ao investir  na contratação de serviços de inspeção veicular,  a
Fundação Municipal de Educação demonstra um compromisso sólido com a segurança e o bem-estar
dos alunos. Essa responsabilidade institucional é vital para construir e manter a confiança dos pais e
responsáveis, consolidando a reputação da instituição.
 Comprovação  de  Regularidade:  A obtenção  do  laudo  de  aprovação  por  meio  das  inspeções
veiculares proporciona à Fundação documentação tangível que comprova a conformidade e a segurança
de  sua  frota.  Essa  comprovação  é  essencial  para  enfrentar  auditorias,  fiscalizações  e  responder  a
eventuais questionamentos, garantindo a transparência e a legitimidade das operações.
Assim,  a  contratação  de  uma  empresa  especializada  em  inspeção  veicular  é  não  apenas  uma
necessidade  operacional,  mas  uma  medida  estratégica  que  fortalecerá  a  qualidade  do  serviço  de
transporte  escolar  oferecido  pela  Fundação  Municipal  de  Educação,  proporcionando  segurança  e
comodidade aos alunos e tranquilidade aos seus responsáveis.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:  O presente Estudo Técnico Preliminar não
contempla o  inciso  II,  §1º,  do  artigo  18,  da  Lei  nº  14.133/2021,  que  prevê  a  necessidade  de
demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, em razão de que, ainda, não
existe, no Município de Tubarão, o referido plano.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: Emitir o LAUDO de inspeção/vistoria veicular, com os seguintes
sistemas e componentes a serem inspecionados:
a) Equipamentos obrigatórios e proibidos;
b) Sinalização;
c) Iluminação;
d) Freios;
e) Direção;
f) Eixos e suspensão;
g) Pneus e rodas;
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h) Sistemas e componentes complementares.

4. ESTIMATIVA  DAS  QUANTIDADES:  Os  quantitativos  estimados  para  esta  contratação  estão
demonstrados na tabela a seguir:

Item Descrição/ Especificação CATSER
Tipo de

item
Quantidade
de veículos

Total
anual

01
VISTORIA GRANDE
PORTE Micro-ônibus,

ônibus, caminhão. 

25470 - SERVIÇO DE
VISTORIA/VALIDAÇÃO/CE

RTIFICAÇÃO
Serviço 17 17

02
INSPEÇÃO SEMESTRAL

DE TRANSPORTE
ESCOLAR.

19330 - INSPECAO
SEGURANCA VEICULO

AUTOMOTIVO
Serviço 17 34

5. DOS PREÇOS: Com base nos orçamentos das empresas locais e nas pesquisas no Portal Nacional
de Contratações Públicas: 
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Orçamentos - Vistoria Valor unitário (R$)

Verificar Vistoria Automotiva LTDA 240,00

Visto é Vistoria Veicular 220,00

Vistosul Vistoria Veicular 217,00

Prefeitura de Erval Velho/SC - Termo n° 79/2023
*Portal Nacional de Contratações Públicas

236,66

Prefeitura de Ituporanga/SC - AF nº 1671/2024
*Portal Nacional de Contratações Públicas

290,00

Melhor preço R$ 217,00

Orçamentos - Inspeção Valor unitário (R$)

Tubarão Inspeção Veicular 330,00

Ciauto Centro de Inspeção Automotiva LTDA 350,00

IVETU - Inspeção Veicular 330,00

Prefeitura de Mafra/SC - CONTRATO N° 037/2024
*Portal Nacional de Contratações Públicas

350,00

Prefeitura de Águas Frias/SC - CONTRATO Nº 26/2024
*Portal Nacional de Contratações Públicas

450,00

MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC - CONTRATO Nº 015/2024
*Portal Nacional de Contratações Públicas R$ 450,00

Melhor preço R$ 330,00

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO:  Conforme a tabela abaixo  estima-se o valor  de
R$14.909,00 (quatorze mil e novecentos e nove reais).

Descrição/ Especificação CATSER
Quantitativo

anual
Média de

preço Valor total

VISTORIA GRANDE PORTE 25470 - SERVIÇO DE 17 R$ 217,00 R$ 3.689,00
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Micro-ônibus, ônibus,
caminhão. 

VISTORIA/VALIDAÇÃO/C
ERTIFICAÇÃO

INSPEÇÃO SEMESTRAL
DE TRANSPORTE

ESCOLAR.

19330 - INSPECAO
SEGURANCA VEICULO

AUTOMOTIVO 34 R$ 330,00 R$ 11.220,00

TOTAL R$ 14.909,00

7. MODALIDADE  PRETENDIDA:  Dado  que  os  valores  estão  tabelados,  conforme  mencionado
anteriormente,  estima-se  que  a  modalidade  de  licitação  mais  adequada  para  este  caso  seja  o
credenciamento.

8. DESCRIÇÃO  DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  O mercado  de potenciais  prestadores  para  os
serviços de vistoria veicular é vasto, uma vez que as tecnologias e rotinas gerais para sua execução são
de pequena ou média complexidade. 
No caso dos serviços em questão não se vislumbram outras soluções de mercado senão a terceirização
para a prestação indireta dos serviços, uma vez que inexistem equipamentos e pessoal qualificado no
âmbito da própria Administração Pública. 
A contratada se responsabiliza pela integridade dos veículos inspecionados.
Todos os equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços serão de responsabilidade
da contratada.
A contratada deverá informar em quais veículos foi constatada adulteração.

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: Em regra, conforme disposições
estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá
atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da
competitividade sem perda da economia de escala.
Os serviços de vistoria veicular são de natureza continuada pois, pela sua essencialidade, visam atender
à  necessidade  pública  de  forma  permanente  e contínua,  por  mais  de  um  exercício  financeiro,
assegurando a integridade do patrimônio público e funcionamento, de modo que sua interrupção pode
comprometer a prestação do atendimento ao público.
Considerando  as  especificidades  do  presente  objeto  a  demanda  será  parcelada,  haja  visto,  se
comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do
mercado e a ampliação da competitividade.

10. DEMONSTRATIVO  DOS  RESULTADOS  PRETENDIDOS:  Os  resultados  pretendidos  são  a
prestação de serviços de inspeção veicular para que os veículos do transporte escolar tenham o laudo
de aprovação e assim sendo, a comprovação de que os veículos da frota estão trafegando com as
manutenções em dia e possam realizar  o transporte dos  estudantes com segurança e comodidade,
assim como os demais serviços de vistoria cautelar.

11. PROVIDÊNCIAS  PRÉVIAS  AO  CONTRATO:  Inexistem  providências  a  serem  adotadas  pela
Administração previamente à celebração do Contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou
de empregados para fiscalização e gestão contratual. Por esse motivo, este Estudo Técnico Preliminar
deixa de contemplar o disposto no inciso X, § 1º, do artigo 18, da Lei nº 14.133/2021.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: Não é o caso.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS: Não há impacto ambiental relevante com essa contratação. A contratada
deverá atender aos critérios de qualidade ambiental,  sustentabilidade socioambiental,  respeitando as
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normas de proteção ao meio ambiente.
A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos
serviços.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: A diretoria  do setor de Transporte Escolar declara viável esta
contratação.

Justificativa da Viabilidade:  Com base nas informações levantadas ao longo deste estudo preliminar,
evidenciaram que a contratação se mostra possível  tecnicamente e fundamentadamente necessária.
Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1) DO OBJETO 

a) O presente termo de referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que 

nortearão as empresas interessadas em participar do processo credenciamento que 

visa credenciar empresas especializadas para prestação de serviços de inspeção 

veicular com todos os serviços, insumos e equipamentos necessários, observados 

os prazos máximos para a prestação de serviços, as especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos nos termos e condições 

descritos e especificados.

b) A presente contratação destina-se à aquisição de serviços de inspeção veicular, 

conforme detalhamento na tabela a seguir:

Ite

m
Especificação

CATS

ER

Unidade

de

medida

Qua

nt.

Valor

Unitário
Valor Total

01
VISTORIA GRANDE PORTE

Micro-ônibus, ônibus, caminhão. 
25470 un.

17 R$ 217,00 R$ 3.689,00

02
INSPEÇÃO SEMESTRAL DE

TRANSPORTE ESCOLAR.
19330 un.

34 R$ 330,00 R$ 11.220,00

TOTAL R$ 14.909,00

c) Os serviços contratados são considerados de natureza comum, conforme justificado 

no Estudo Técnico Preliminar anexado a este Termo.

d) O prazo de vigência desta contratação será de 12 meses,  conforme estabelecido 

pelo artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. Alternativamente, o contrato poderá ter 

um prazo de vigência de até 5 anos, prorrogável por até 10 anos, segundo os artigos

106 e 107 da mesma Lei.

e) Este serviço é classificado como contínuo, dada a sua natureza de anual e 

semestral estabelecida pela Legislação de Trânsito. 

2) FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

a) A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de inspeção 

veicular e faz necessária para que os veículos da municipalidade tenham o laudo de 
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aprovação e assim sendo, a comprovação de que os veículos da frota estejam 

trafegando com as manutenções em dia e possam realizar o transporte dos alunos, 

com segurança conforto e comodidade. 

3) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO

a) O mercado de potenciais prestadores para os serviços de vistoria veicular é vasto, 

uma vez que as tecnologias e rotinas gerais para sua execução são de pequenas ou

médias complexidade; 

b) No caso dos serviços em questão não se vislumbram outras soluções de mercado 

senão a terceirização para a prestação indireta dos serviços, uma vez que inexistem 

equipamentos e pessoal qualificado no âmbito da própria Administração Pública;

c) A contratada se responsabiliza pela integridade dos veículos inspecionados;

d) Todos os equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços serão 

de responsabilidade da contratada.

4) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

a) A prestação do serviço deverá ser realizada em conformidade com as 

especificações, prazos e locais determinados neste Termo de Referência, 

acompanhada da emissão da respectiva nota fiscal.

b) LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

i) Serão aceitas, apenas empresas com sede no Município de Tubarão, as 

inspeções devem ser feitas na sede de cada empresa devidamente 

credenciada neste processo. 

ii) O serviço será executado nas dependências da Contratada. Caso a 
localização da Contratada exceda a distância de 30 km (trinta quilômetros) 
da sede do Município de Tubarão/SC, todos os custos associados ao 
deslocamento do veículo para a vistoria serão de responsabilidade da 
Contratada.

iii) Em caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estipulado, a 

Contratada se compromete a informar a Contratante, com no mínimo 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência, apresentando justificativa 

fundamentada para tal atraso.

c) PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO

i) O prazo para a execução dos serviços é de 05 (cinco) dias corridos após o 

recebimento pelo fornecedor da ordem de serviço. 

d) PRAZO E ENTREGA DO LAUDO DE VISTORIA
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i) O laudo de vistoria será fornecido imediatamente após a conclusão do 

serviço.

e) RESPONSABILIDADE POR DANOS

i) A Contratada assume total responsabilidade por quaisquer danos ou 

prejuízos causados ao veículo ou a terceiros durante o período em que o 

veículo estiver sob sua custódia, incluindo, mas não se limitando, ao período 

em que for conduzido por empregados ou prepostos da contratada.

f) REPROVAÇÃO NA VISTORIA E NOVO LAUDO

i) Na eventualidade de reprovação do veículo na vistoria, a Contratante 
terá o direito de solicitar um novo laudo, no prazo de 30 (trinta) dias 
após a comunicação da reprovação, sem custos adicionais.

g) SUBCONTRATAÇÃO

i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
h) A Contratada deve manter, durante toda a execução do serviço, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.
i) A Contratada deverá indicar um preposto para representá-la durante a execução 

do serviço.

5) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

a) CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, Emitir LAUDO com os itens avaliados da 

seguinte forma:

a) SISTEMAS E COMPONENTES A SEREM INSPECIONADOS

i) Equipamentos obrigatórios e proibidos; 

ii) Sinalização;

iii) Iluminação;

iv) Freios; 

v) Direção; 

vi) Eixos e suspensão; 

vii) Pneus e rodas; 

viii) Sistemas e componentes complementares. 

b) EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS E PROIBIDOS

 Para-choques: A avaliação da conformidade, os critérios de reprovação e

os registros decorrentes deste item de inspeção devem ser executados conforme
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as normas vigentes. 

 Espelhos Retrovisores: Verificar estado geral, fixação, localização, ajuste

e visibilidade. 

 Limpador  e  Lavador  de  Pára-brisa:  Verificar  estado  geral,  fixação,

deformações, conformidade dos limpadores com o veículo e o funcionamento do

limpador e do lavador. 

d)  Para-sol:  Verificar  existência,  regulagem,  dimensões,  localização  e

fixação.  O  para-sol  deve  ser  móvel,  ter  dimensões  e  posições  tais  que  não

prejudiquem a visão da linha do horizonte do condutor do veículo.

e)  Velocímetro:  Verificar  existência e integridade.  Verificar  funcionamento

durante a manobra do veículo na área de inspeção. 

f) Para veículos de fabricação artesanal, deve ser realizado ensaio em pista,

utilizando as seguintes referências: 

g) Velocidade de 50 km/h e distância de 50m. Repetir o ensaio três vezes.

Fazer  média  aritmética.  Aplicar  a  fórmula:  V  =  d/t,  onde  V  =  velocidade;  d  =

distância, t = tempo. 

h) Buzina: Verificar funcionamento, acionando a buzina. 

i)  Cintos  de  Segurança:  Verificar  conformidade,  estado  geral,  fixação,

quantidade dos cintos e funcionamento dos fechos. Inspecionar o funcionamento

do  sistema  retrato,  desenrolando  totalmente  os  cadarços  manualmente  e

verificando se a tensão do sistema é suficiente para enrolá-los imediatamente até o

fim,  quando  liberados.  Verificar  visualmente  os  pontos  de  fixação  do  cinto  de

segurança quanto ao estado geral da estrutura (se necessário retirar o assento do

banco traseiro) e quanto ao posicionamento dos pontos de ancoragem dos cintos

de segurança no veículo, verificando se estão em posição ergonômica adequada.

Os cadarços devem possuir marca ou etiqueta do fabricante de maneira legível,

não devendo apresentar descontinuidades nas costuras e no tecido do cadarço. Os

fechos devem estar livres de rebarbas ou cantos vivos e devem poder ser abertos

somente  com  uma  das  mãos.  A  tecla  do  fecho  deve  ser  na  cor  vermelha,

contrastando com o fecho. Para cintos de 3, 4 ou 5 pontos, o fecho deve liberar

simultaneamente todas as partes do cinto. Os dispositivos de regulagem devem

estar  localizados  numa  posição  de  fácil  acesso  para  ajuste  pelo  usuário,  na

condição de uso. A quantidade de cintos de segurança deve ser compatível com o

número de lugares do veículo. 
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j) Extintor de Incêndio (quando aplicável). A avaliação da conformidade, os

critérios de reprovação e os registros decorrentes deste item de inspeção devem

ser executados conforme as normas vigentes. 

k) Triângulo de Segurança: Verificar estado geral. O triângulo de segurança

não  deve  possuir  trincas  e  nem  estar  quebrado,  devendo  ser  fixado  em  local

protegido e com os seguintes parâmetros: A sua forma, quando montado, deve ser

de um triângulo  equilátero,  com área refletiva de cor  vermelha.  Desta forma,  a

equipe  técnica  deve  retirar  o  triângulo,  fazer  a  montagem  e  verificar  seu

funcionamento.

l) Ferramentas: Verificar existência e conservação. 

m)  As  ferramentas  devem  estar  em  boas  condições  e  devidamente

acondicionadas. Sendo elas: Macaco, compatível com o peso e carga do veículo;

Chave de roda; Chave de fenda ou outra ferramenta apropriada para a remoção de

calotas; 

n)  Estepe:  Verificar  originalidade,  estado geral  e fixação.  O estepe deve

estar  em  perfeito  estado  de  conservação  e  estar  devidamente  fixado,  não

permitindo sua movimentação indevida. 

o)  Protetores  de  Rodas  Traseiras  de  Veículos:  Verificar  estado  geral  e

fixação. 

p) Tacógrafo (quando aplicável): Verificar estado geral e lacre. 

q) Cinta de Segurança da Árvore de Transmissão: Verificar estado geral e

fixação. Deve-se verificar a existência de cinta de segurança (em todas as árvores),

contra  queda eventual  da extremidade dianteira  da árvore  de transmissão,  nos

casos em que não haja o apoio natural de travessas de chassi. 

r) Encosto de cabeça: Verificar existência, posição, quantidade e fixação.

Deve ser cobrado para os veículos fabricados a partir de 1º de janeiro de 1999, é

obrigatório  nos  assentos dianteiros  próximos às  portas  e  nos traseiros  laterais,

quando voltados para frente do veículo sendo facultativo nos assentos centrais. 

s)  Tanque  Suplementar:  Modificação  não  permitida  para  veículos  leves

objeto do escopo do organismo.

t) Farol Traseiro: Verificar existência, pois trata-se de equipamento proibido. 

c) SISTEMA DE SINALIZAÇÃO: 

a) Lanternas Indicadoras de Direção; 
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b) Lanternas de Posição; 

c) Lanternas de Freio; 

d) Lanterna de Freio Elevada; 

e) Lanternas de Marcha à Ré (Quando Obrigatórias); 

f) Lanternas Delimitadoras e Lanternas Laterais; 

g) Luzes Intermitentes de Advertência; Retro refletores; 

h) Faixas Refletivas. 

i) Para  inspeção  do  sistema  de  sinalização,  a  avaliação  da

conformidade,  os  critérios  de  reprovação  e  os  registros

decorrentes  deste  item  de  inspeção  devem  ser  executados

conforme as normas vigentes.

d) SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

a) Faróis Principais; 

b) Inspeção Visual; 

c) Inspeção Mecanizada dos Faróis; 

d) Faróis de Neblina (Uso Facultativo); 

e) Faróis de Longo Alcance (Uso Facultativo); 

f) Lanterna de Iluminação da Placa Traseira; 

g) Luzes do Painel. 

h) Para  inspeção  Mecanizada  dos  Faróis,  a  avaliação  da

conformidade,  os  critérios  de  reprovação  e  os  registros

decorrentes deste  item de inspeção  devem ser  executados nas

normas vigentes.

 

e) SISTEMA DE FREIOS (quando aplicável) 

a) Inspeção Mecanizada dos Freios de Serviço; 

b) Inspeção do Equilíbrio de Funcionamento dos Freios de Serviço

Dianteiros; 

c) Inspeção do Equilíbrio de Funcionamento dos Freios de Serviço

Traseiros e/ou Demais Eixos;

d) Inspeção da Eficiência Total de Frenagem; 

e) Inspeção  Mecanizada  dos  Freios  de  Estacionamento:  Para

inspeção  mecanizada  do  sistema  de  freios,  a  avaliação  da
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conformidade,  os  critérios  de  reprovação  e  os  registros

decorrentes  deste  item  de  inspeção  devem  ser  executados

conforme as normas vigentes.

f) Inspeção Visual do Sistema de Freios: 

i) Comandos:  Verificar  o  curso  da  alavanca  do  freio  de

estacionamento,  sua  trava,  cabos  e  folgas.  No  freio  de

serviço verificar o curso do pedal do freio, folgas, retorno

imediato do pedal e fixação. 

ii) Servo  freio:  Verificar  o  estado  geral  e  o  funcionamento.

Verificar existência de vazamentos. 

iii) Teste de funcionamento: Com o motor desligado, pise no

pedal e libereo várias vezes para consumir todo o vácuo do

servo.  Depois,  mantenha  o  pedal  acionado,  com  força

moderada e ligue  o motor.  Se o servo está funcionando

corretamente,  o  pedal  cede  suavemente  e  se  mantém

firme, sendo necessário menor esforço para manter o pedal

pressionado.  Além  disso,  o  pedal  de  freio  pode  ser

acionado  cerca  de  três  vezes  com  o  motor  desligado,

utilizando o vácuo armazenado dentro dele. Se durante o

teste o inspetor perceber ruído como um assopro, significa

que o servo está vazando internamente, pelo diafragma ou

pela  válvula.  Nesse  caso  é  preciso  realizar  o  teste  de

vazamento de vácuo, que pode ocorrer devido a defeitos no

servo freio (se o pedal estiver duro), na válvula, trincas ou

rachaduras  nas  mangueiras  da  tubulação  e  trincas  nas

juntas de fixação. 

iv) Reservatório do Líquido de Freio: Verificar o nível do líquido

de  freio,  fixação,  estanqueidade  (existência  de

vazamentos), conservação do reservatório e condições da

tampa. 

v) Reservatório  de  Ar/Vácuo:  Verificar  o  estado  geral,

estanqueidade,  fixação  e  o  tempo  de  enchimento.  Em

veículos  que  possuam  sistema  pneumático,  deve-se

descarregar todo o sistema com o veículo desligado, até a
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pressão chegar a 0 Pa. Em seguida aciona-se o motor e

verifica-se o tempo de elevação da pressão do reservatório

de ar em 1bar, lida no manômetro do veículo, que deve ser

de,  no  máximo,  um  minuto  com  o  motor  em  rotação

máxima. 

vi) Circuito  de  Freio  (Tubulação,  Conexões,  Cilindros,

Manômetros,  Válvulas  e  Servomecanismo):  Verificar  o

estado  geral,  fixação,  estanqueidade,  funcionamento  dos

manômetros  e  válvulas  e  a  permanência  do  pedal  na

posição  após  acionado.  As  tubulações  devem  ser

verificadas quanto a corrosão, amassamentos, dobras e a

correta fixação em seus suportes.

vii) Os  flexíveis  não  podem  apresentar  rachaduras  nem

ressecamentos. 

viii) Verificar os possíveis vazamentos em todo o circuito. Deve-

se verificar a fixação da válvula principal de acionamento

do  sistema  (cilindro  mestre).  A  verificação  da

estanqueidade em sistemas hidráulicos deve ser realizada

através  do  acionamento  do  pedal  de  freio  com  força

moderada  e  constante,  por  cerca  de  30  segundos,

avaliando-se a estabilidade da posição do pedal que não

deve ceder. A verificação da estanqueidade em sistemas

pneumáticos  deve  ser  realizada  em  duas  posições  do

pedal, a meio curso e a curso total, estando o reservatório

com  a  pressão  de  serviço.  Deve-se  descarregar  todo  o

sistema com o veículo desligado, até a pressão chegar a

0Pa. Em seguida aciona-se o motor até o carregamento do

sistema com a pressão de serviço. Posteriormente desliga-

se o motor e aciona-se o pedal do freio por 30 segundos,

verificando  se  ocorre  queda  contínua  da  pressão  do

sistema. 

ix) Disco,  Freio  a  Disco,  Tambor,  Freio  a  Tambor  e  Outros

Componentes: Verificar o estado geral e estanqueidade. 
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f) SISTEMA DE DIREÇÃO (quando aplicável) 

j) Inspeção Mecanizada de Alinhamento: Para inspeção Mecanizada

de  alinhamento,  a  avaliação  da  conformidade,  os  critérios  de

reprovação  e  os  registros  decorrentes  deste  item  de  inspeção

devem ser executados conforme normas vigentes. 

k) Volante e Coluna: Verificar o estado geral e avaliar as folgas axiais

e radiais do sistema, através de movimentação do volante,  sem

provocar movimento nas rodas. Verificar a existência de junta de

absorção  para  segurança  ou,  opcionalmente,  de  coluna

segmentada, ligada por juntas universais. 

l) O sistema de direção deve estar isento de soldas ou emendas. 

m) O diâmetro do volante de direção pode ser até 20% menor que o

volante original. 

n) Inspeção  de  Funcionamento  do  Sistema:  Girando  o  volante

totalmente para ambos os lados, verificar se o movimento é feito

livremente, sem pontos de retenção. Em veículos equipados com

sistema servo-assistido (direção hidráulica),  verificar  também se,

com o motor funcionando,  o esforço para movimentar o volante

diminui sensivelmente, em comparação com o esforço exigido com

o motor desligado. 

o) Mecanismo, Barras e Braços: Com o veículo posicionado no fosso,

acionar  o  equipamento  para  verificação  de  folgas  e  verificar  o

estado  geral  dos  componentes,  a  fixação  do  mecanismo  da

direção, folgas dos terminais e da caixa de direção, presença de

vazamentos acentuados de óleo/graxa da caixa  de direção e  o

estado das coifas. A barra de direção não deve apresentar trincas,

rachaduras  e  amassamentos.  Não  se  permitem  soldas  ou

emendas em componentes do sistema de direção. 

p) Articulações:  Com  o  veículo  posicionado  no  fosso,  acionar  o

equipamento para verificação de folgas e verificar o estado geral

das articulações/terminais, a existência de elementos de trava e as

folgas.  •  Conservação  inadequada;  •  Reparação  inadequada;  •

Folgas/desgastes excessivos; • Deformação/sinais de soldagem; •

Ausência de elementos de trava. 
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q) Servo direção Hidráulica: Com o veículo posicionado no fosso e

com  o  motor  ligado,  verificar  a  estanqueidade  do  sistema

(existência de vazamento no sistema) e o estado geral da correia

de acionamento da bomba hidráulica (ruído irregular e vazamento).

O inspetor, durante a movimentação do veículo e ensaio na linha,

deve  simular  o  manuseio  do  volante  e  verificar  qualquer  tipo

anormalidade (comandos do condutor sem resposta real). 

r) Amortecedor  de  Direção:  Com  o  veículo  posicionado  no  fosso,

verificar a estanqueidade, a fixação e o estado geral. 

g) EIXOS E SISTEMA DE SUSPENSÃO (quando aplicável)

3.1. Inspeção Mecanizada do Equilíbrio de Funcionamento da

Suspensão  Dianteira  (Aplicável  quando  a  Tara  do  Veículo  for

compatível com o Equipamento); 

3.2. Inspeção Mecanizada do Equilíbrio de Funcionamento da

Suspensão  Traseira  em  Veículos  (Aplicável  quando  a  Tara  do

Veículo for compatível com o Equipamento); 

3.3. Inspeção  Mecanizada  da  Eficiência  da  Suspensão

Individual  por  Roda:  Para  inspeção  mecanizada  do  sistema  de

suspensão,  a  avaliação  da  conformidade,  os  critérios  de

reprovação  e  os  registros  decorrentes  deste  item  de  inspeção

devem ser executados conforme normas vigentes. 

3.4. Eixos:  Com  o  veículo  posicionado  no  fosso,  acionar  o

equipamento para verificação de folgas e verificar o estado geral,

presença  de  trincas,  corrosão,  deformações,  fixação,

empenamento e folgas. Verificar as pontas/mangas de eixo quanto

ao  estado  geral,  corrosão,  empenamento  e  fixação  no  eixo.

Verificar  as folgas transversal  e longitudinal  nos rolamentos das

rodas (oscilação em torno do eixo longitudinal). A folga não deve

exceder a especificada pelo fabricante. Quando na coluna Pherson

(funciona como articulação),  verificar  a folga segundo o eixo da

coluna.  Verificar  a  existência  de  eventuais  ruídos  que  possam

significar defeito. 
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3.5. Elementos Elásticos (Molas): Com o veículo posicionado no

fosso, verificar eventuais modificações das características originais

e,  após  acionar  o  equipamento  para  verificação  de  folgas  e

verificar o estado geral, fixação e folgas das molas e feixes. Deve-

se verificar a existência de trincas, corrosão e a ancoragem nas

molas  helicoidais/feixes.  Para  veículos  que  possuam  feixe  de

molas, inspecionar a mola mestra quanto à ancoragem e verificar

se não há molas auxiliares partidas.  Verificar  o estado geral da

superfície  (corrosão  e  pontos  de  concentração  de  tensão),  o

empenamento e a abertura entre as lâminas (máximo de 2mm,

exceto  no  parafuso  mestre,  sendo  que  as  lâminas  de  feixes

parabólicos  não  devem  se  tocar  na  área  de  funcionamento).

Verificar se as lâminas, na região de atrito, estão lubrificadas ou

têm  um  meio  de  separação  com  efeitos  similares.  Verificar  o

parafuso  mestre  e  as  abraçadeiras  quanto  ao  estado  geral,

alinhamento e fixação. Deve-se verificar a barra de torção (quando

aplicável)  quanto  ao  seu  estado  geral  e  se  suas  buchas  estão

ressecadas e/ou cortadas. 

3.6. Elementos  Absorvedores  de  Energia  (Amortecedores):

Com o veículo posicionado no fosso, acionar o equipamento para

verificação  de  folgas  e  verificar  o  estado  geral,  fixação  e

vazamento de fluido  hidráulico.  A haste do pistão não deve ter

riscos profundos, oxidação ou incrustações e a superfície externa

do amortecedor não deve apresentar corrosão e mossas (quando

visível).  Os amortecedores  devem ser  provenientes  de  veículos

cuja  utilização  e  cuja  capacidade  de  carga  sobre  os  eixos

veiculares sejam compatíveis (análise comparativa). O curso dos

amortecedores deve estar adequado ao curso da suspensão. Os

amortecedores podem atuar como batentes da suspensão desde

que estejam especificados pelo fabricante para esta finalidade. 

3.7. Elementos Estruturais (Braços, Suportes e Tensores): Com

o  veículo  posicionado  no  fosso,  acionar  o  equipamento  para

verificação de folgas e verificar o estado geral, fixação e folgas. No

quadro  geral  (ou  travessa)  verificar  a  existência  de  trincas,
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amassados  profundos,  emendas  preenchidas  com  materiais

plásticos e oxidação e sua fixação à estrutura principal do veículo.

Nos  braços  da  suspensão  (bandeja),  verificar  a  existência  de

soldas,  corrosão,  empenamentos,  emendas  e  amassados

profundos. Verificar também, a fixação dos braços na travessa ou

quadro central. Deve-se verificar a cinemática do sistema para ver

se não está trabalhando forçado ou se gera interferência com outro

elemento ou com o chassi. 

3.8. Elementos de Articulação:  Com o veículo posicionado no

fosso, acionar o equipamento para verificação de folgas e verificar

o estado geral, fixação e folgas. Verificar o suporte de articulação

quanto ao estado geral. Forçar lateralmente para verificar a folga

no  sistema.  Verificar  as  buchas  quanto  à  corrosão  e

envelhecimento úmido e por solventes. Verificar os pinos e suas

travas. Os terminais e os pivôs devem estar com os guarda-pós

em perfeitas condições e não devem apresentar vazamentos. Nas

buchas dos braços da suspensão,  quando metálicas,  verificar  a

existência  de  corrosão,  folgas  e  lubrificação.  Quando  de

elastômero,  devem  possuir  pouca  folga,  não  devendo  estar

ressecadas e nem possuir cortes. 

3.9. Elementos de Regulagem (Excêntricos, Calços, Parafusos

Reguladores):  Com  o  veículo  posicionado  no  fosso,  acionar  o

equipamento para verificação de folgas e verificar o estado geral,

fixação e folgas. Verificar se há capacidade de regulagem dentro

dos  limites  requeridos  pela  suspensão  e  se  o  dispositivo  tem

mecanismo de travamento irreversível, após ajustado. 

3.10. Elementos  Limitadores  (Batentes):  Com  o  veículo

posicionado no fosso, verificar o estado geral e fixação. Verificar

quanto  ao  envelhecimento  e  solventes.  Deve  haver  boa

ancoragem  ao  chassi  e  boa  coesão  com  as  suas  terminações

metálicas. Verificar se trabalha apenas à compressão. As partes

metálicas não devem estar corroídas. 

3.11. Elementos de Fixação (Grampos, Parafusos, Rebites): Com

o  veículo  posicionado  no  fosso,  acionar  o  equipamento  para
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verificação de folgas e verificar o estado geral e fixação. Verificar

os grampos quanto à corrosão e deformações. Verificar o aperto

das porcas e seu travamento.  Verificar  a disposição em que se

encontra, juntamente com as cobre-juntas ou orelhas de fixação,

observando se está adequada estruturalmente à junção do feixe de

molas ao eixo. 

3.12. Elementos  Complementares  (Estabilizadores):  Com  o

veículo  posicionado  no  fosso,  acionar  o  equipamento  para

verificação de folgas e verificar o estado geral e fixação. Verificar a

cinemática do conjunto barra estabilizadora/suspensão para ver se

o conjunto não trabalha forçado. 

3.13. Suspensão  Pneumática:  Com  o  veículo  posicionado  no

fosso, verificar o estado geral, fixação e estanqueidade do sistema.

Estar  livres  de  rebarbas  ou  cantos  vivos  e  devem  poder  ser

abertos somente com uma das mãos. A tecla do fecho deve ser na

cor vermelha, contrastando com o fecho. Para cintos de 3, 4 ou 5

pontos, o fecho deve liberar simultaneamente todas as partes do

cinto. Os dispositivos de regulagem devem estar localizados numa

posição de fácil acesso para ajuste pelo usuário, na condição de

uso.  A quantidade  de cintos de segurança deve ser  compatível

com o número de lugares do veículo.

h) PNEUS E RODAS 

a) Desgaste da banda de rodagem: Através de inspeção visual dos

indicadores de desgaste (TWI) e, quando necessário, com o auxílio

do  verificador  de  profundidade  ou  do  paquímetro,  verificar  o

desgaste da banda de rodagem. 

b) Critério(s) de Reprovação: 

i) Um ou mais pneus com profundidade de sulco menor que

1,6 mm em qualquer parte do pneu. 

ii) Quando  o  desgaste  do(s)  pneu(s)  atingir  os  indicadores

(TWI).  Tamanho e tipo dos pneus: Verificar o tamanho e

tipo  dos pneus,  os  quais  devem estar  de acordo com a

especificação do fabricante do veículo, incluindo os pneus

reformados. Simetria dos pneus e rodas: Verificar a simetria
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dos pneus e rodas no mesmo eixo, ou seja, que o tipo de

construção da carcaça,  o tipo de construção da roda, as

dimensões  e  capacidade  de  carga  dos  pneus  e  a

montagem sejam idênticos  em ambos  os  lados  do  eixo.

Estado geral dos pneus: Verificar o estado geral dos pneus.

Pneus com reparos de emergência,  com a colocação de

manchões,  cortes  profundos  nas  bandas  mostrando

descontinuidade  do  reforço  do  tecido,  bolhas  ou  ainda,

cortes nos ombros ou indícios de ressulcagem devem ser

reprovados. Pneumáticos reformados devem ter a gravação

do nome da empresa reformadora e respectivo número de

seu CNPJ. 

iii) Existência de bolhas; 

iv) Existência  de  cortes  ou  quebras  com  exposição  dos

cordonéis;

v) Existência de separação da banda de rodagem;

vi) Inexistência  da empresa reformadora do pneu,  fixada na

banda  de  rodagem.  Estado  geral  das  rodas  ou  aros

desmontáveis: Verificar o estado geral das rodas ou aros

desmontáveis e elementos de fixação. Verificar existência

de rodas que se sobressaiam à carroçaria. É vedado o uso

de adaptadores de furação de rodas (mudança de 5 para 4

furos), assim como a prática de refutação de tambores com

readaptação  de  parafusos.  Existência  de  uma  ou  mais

rodas que se sobressaiam à carroçaria. 

i) SISTEMAS E COMPONENTES COMPLEMENTARES (quando aplicável) 

19.1. Portas  e  Tampas:  Verificar  o  estado  geral  de  seus

componentes, condições de abertura e fechamento, funcionamento

das maçanetas das portas e das fechaduras e trincos.  Deve-se

verificar o funcionamento das portas e tampas, se estão abrindo e

fechando sem folgas excessivas.  As fechaduras e travas devem

possuir  segunda  trava  ou  segundo  estágio  (exceto  a  tampa

traseira).  Verificar  ainda  o  correto  funcionamento  das travas de
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segurança, de modo que, uma vez acionadas, tornem inoperante o

acionamento das fechaduras pelo lado externo. Para os casos de

fabricação  própria  de  fechos,  travas  e  dobradiças  deve  ser

apresentado laudo técnico de aprovação, para análise, contendo

os testes conforme a Resolução CONTRAN nº 973 DE 18/07/2022,

com efeitos a partir de 01/08/2022). 

19.2. Vidros e Janelas: Verificar a existência dos vidros e janelas,

sua  conservação,  folgas,  visibilidade,  ancoragem  e  o

funcionamento  do  sistema  de  acionamento.  Verificar  se  há

deslocamento na ancoragem dos encaixes quando, com as mãos,

aplica-se uma pressão sobre os vidros. Os vidros devem conter a

gravação da identificação do fabricante e da transparência mínima.

Os vidros, assim como as películas aplicadas por sobre os vidros,

devem atender à legislação de trânsito vigente. A equipe técnica

deve utilizar o fotômetro para realizar a medição da transparência

dos veículos com película aplicada. 

19.3. Películas:  Conforme a Resolução nº 960 DE 17/05/2022,

efeitos a partir de 01/06/2022).

19.4. Para-brisa de micro-ônibus conforme a Resolução Nº 960

DE 17/05/2022, efeitos a partir de 01/06/2022. Não devem existir

trincas  ou  fraturas  circulares:  na área  crítica  de  visão;  na  faixa

periférica de 2,5 cm da borda; mais de 3 na região fora da área

crítica de visão; trinca superior a 20 cm de comprimento; fratura

circular superior a 4 cm de diâmetro.

19.5. Para-brisas demais veículos automotores: Bancos: Verificar

a estrutura, travas e fixação, as folgas e o estado de conservação

dos bancos, que não devem apresentar rasgos, falhas de costura,

molas  soltas,  saliências  ou  falhas  no  seu  enchimento,  que

comprometam  a  segurança.  Os  encostos  não  devem  possuir

folgas  excessivas,  quando  em  posição  travada.  As  travas  de

segurança do trilho de regulagem de altura e do encosto devem

estar  em  perfeito  funcionamento.  Devem  ser  utilizados,  de

preferência, bancos aprovados pelos fabricantes de veículos. Caso

contrário  os  bancos  devem  ser  ensaiados  conforme  Resolução
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CONTRAN  nº  463/73.  Neste  caso  deve  ser  apresentado  laudo

técnico de aprovação para análise. Os bancos devem estar fixados

em locais  que assegurem resistência  mecânica e  os parafusos,

trilhos  e  ancoragens  devem  ser  compatíveis  com  os  esforços

solicitados.  As travas de segurança,  obrigatórias no encosto, no

trilho do assento e na regulagem de posicionamento do encosto,

devem ter resistência compatível com a resistência do banco, não

devendo  permitir  movimentação  do  banco  quando  submetido  a

esforço, em suas diversas posições. Sistema de Alimentação de

Combustível:  Com  o  veículo  posicionado  no  fosso,  verificar

vazamentos, fixação e estado geral dos componentes. A tampa do

reservatório  de  combustível  deve  estar  adequadamente

posicionada e oferecer a devida vedação quanto a vazamentos. O

reservatório  de  combustível  não  deve  possuir  oxidação  e

amassados profundos. Sua fixação deve estar adequada, devendo

estar localizado em posição protegida contra colisões. A tubulação

de combustível deve estar em perfeito estado de conservação, não

devendo  apresentar  vazamentos,  amassados,  cortes,  grandes

vincos,  posicionada  em  local  apropriado  (fora  do  habitáculo)  e

devidamente conectada e fixada. Sistema de Exaustão dos Gases

e Ruído: Com o veículo posicionado no fosso e com o motor em

funcionamento,  verificar  o  estado  geral,  corrosão,  fixação  e

vazamento de gases. Deve-se verificar a existência e condições da

mangueira de retorno dos gases do cárter. O sistema de exaustão

não deve apresentar furos ou juntas de vedação danificadas que

permitam  vazamentos  de  gases,  nem  partes  descobertas

passando  pelo  lado  externo  do  veículo  que  possam  causar

queimaduras às pessoas. 

j) PAINEL DE INSTRUMENTOS

1.1. Verificar  o  painel  de  instrumentos  quanto  à  existência  dos

instrumentos  e  indicadores  obrigatórios,  assim  como  seu

funcionamento, identificação e conformidade com a legislação de

trânsito. O painel de instrumentos deve ser dotado de velocímetro,
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hodômetro  e  indicador  de  combustível,  além  de  luzes  de

testemunha para bateria,  óleo do motor,  indicador  de direção e

facho de luz alto nas suas devidas cores ou identificados por seus

símbolos.  Os interruptores ou acionadores  de luz  indicadora  de

direção, limpador de para-brisa, comutador de facho de luz (alto e

baixo)  e  acionamento  dos  faróis  devem  ser  identificados  com

símbolos  próprios.  Para-lamas:  Deve-se verificar  o  estado  geral

dos  para-lamas,  que  devem  estar  em  perfeito  estado  de

conservação  e  bem  fixados.  Deve-se  verificar  se  o  para-lama

cobre  toda  a  parte  superior  do  pneu,  de  maneira  a  evitar  a

projeção centrífuga de lama ou partículas. Nota: Para efeito desta

verificação  não  se  deve  considerar  prolongamentos  flexíveis.

Instalação  Elétrica  e  Bateria:  Verificar  fixação,  estado  geral  e

conexões. Deve-se verificar a fixação da bateria e sua proteção

contra eventual curto circuito. Deve-se verificar a fiação interna do

veículo, que não deve apresentar emendas desprotegidas ou mal

fixadas  e  estar  conforme  a  Resolução  CONTRAN  nº  680/87,

alterada pela Resolução CONTRAN nº 900 DE 09/03/2022, com

efeitos a partir de 01/04/2022 e seus anexos. Deve-se verificar a

existência e a fixação da caixa de fusíveis. 

k) CHASSI/ESTRUTURA (quando aplicável) 

1.a) Inspeção  Visual:  Com  o  veículo  no  fosso  verificar  se  o

chassi/estrutura  do  veículo,  ao  longo  de  toda  sua  extensão,

apresenta  fissuras,  corrosão  ou  deformações  acentuadas,  que

possam  comprometer  sua  integridade.  Deve-se  verificar  a

existência de pontos de corrosão na carroceria, no chassi e nos

demais  complementos,  que  no  caso  de  existirem,  não  devem

comprometer  os  elementos  estruturais,  ou  qualquer  outra  parte

que  coloque  em  risco  o  seu  perfeito  funcionamento,  inclusive

quanto  à  segurança  dos  usuários  e  transeuntes.  No  caso  de

veículo  que  sofreu  alongamento,  verificar  se  as  medidas  estão

compatíveis  com a  legislação  vigente.  As  alterações  estruturais

introduzidas no chassi devem estar de acordo com as instruções
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do seu fabricante.  As abas das longarinas e das travessas não

podem  estar  perfuradas,  exceto  nos  casos  previstos  pelo

fabricante do veículo. Sempre que possível deve-se Inspeção da

Resistência Estrutural de Veículos Monobloco - Ensaio de Torção

Atestar, a resistência de sua estrutura através do ensaio de torção,

aplicável aos veículos com no máximo 08 (oito) lugares, além do

lugar do condutor.  Atestar a resistência de maneira análoga em

veículos menores ou igual a 35.000 N (3.500 kgf), monobloco.

1.b) Sistema  de  Arrefecimento:  Verificar  vazamentos  no

sistema, estado de conservação das mangueiras e correias e a

fixação dos componentes do circuito. Acionamento da ventoinha

do radiador. 

l) SISTEMA DE TRANSMISSÃO E SEUS ELEMENTOS (quando aplicável)

a) Verificar o sistema de transmissão e seus elementos, tais como

caixa  de  mudanças,  juntas,  diferencial,  árvore  de  transmissão

(quando  existente)  cruzetas  e  mancais  intermediários,  quanto  a

folgas  anormais,  vazamentos  de  óleo,  ancoragem  da  caixa  de

mudança  e  do  diferencial.  Verificar  a  conservação/fixação  das

coifas de proteção das juntas articuladas (homocinéticas),  e seu

cintamento.

m) INSPEÇÃO EM PISTA

a) Para  a  fiscalização  da  realização  do  serviço,  bem  como  o

atendimento  das  regularizações  necessárias  para  emissão  do

certificado de inspeção veicular, assim como a vigência do contrato

e  da  possibilidade  de  renovação  contratual,  fica  designado  o

responsável pelo Setor de transporte escolar. 
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6) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização Técnica

e) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, VI);

f) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II);

g) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

h) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

i) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

j) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

k) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa
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l) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

m) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV).

Gestor do Contrato

n) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

o) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II). 

p) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, III). 

q) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
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r) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

s) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

t) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato.

7) CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

a) O contratante realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da 
apresentação do documento fiscal correspondente.

b) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 
corrente da contratada. 

c) A nota fiscal será emitida pela contratada após a prestação do serviço e em 
inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza 
fiscal, acrescida das seguintes informações:

i) indicação do número do contrato; 
ii) indicação do objeto do contrato; 
iii) destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre 

o faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 
iv) conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal. 

d) Deverão ser apresentados pela contratada com a nota fiscal, podendo acarretar 
possível atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações 
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira: 

i) apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

ii) apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos 
Estadual e Municipal, inclusive com o Município de Tubarão/SC;

iii) apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 
iv) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

e) O contratante fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer 
tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a 
contratante se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for 
facultativo. 

8) FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
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a) FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
i) O fornecedor será selecionado por meio da realização do procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade CREDENCIAMENTO, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

ii) FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
(1) Os interessados em participar do credenciamento deverão 

encaminhar os documentos de habilitação dos itens a seguir.
(2) HABILITAÇÃO JURÍDICA
(3) Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, como, 

por exemplo:
i) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

ii) Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor  (o

consolidado  ou  acompanhado  de  todas  as  alterações),

devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores;

iii) Inscrição  do  Ato  Constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício;

iv) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira  em  funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

(4) HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova  de  inscrição  no  CNPJ  (Cadastro  Nacional  de  Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Dívida ativa

da  União  e  Certidão  de  Quitação  de  Tributos  e  Contribuições

Federais, incorporada Regularidade relativa à Seguridade Social –

INSS – conforme Portaria  RFB/PGFN nº 1751 de 02/10/2014)  e

Fazenda Municipal (tributos mobiliários e imobiliários) da sede do

licitante, dentro do prazo de validade ou equivalente, na forma da

lei; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS);
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d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa

aos  Tributos  Municipais  da  sede  da  proponente,  mediante

apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva

com efeito de Negativa ou outra equivalente, na forma da lei;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  nos

termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

f) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa

aos  Tributos  Estaduais,  mediante  apresentação  de  Certidão

Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa

g) Certidão  Negativa  de  Falência  e  Recuperação  Judicial  e

Extrajudicial;

h) Alvará Expedido pelo DETRAN/SC, para fins de comprovação de

que a empresa se encontra credenciada pelo referido órgão;

i) Alvará de Localização e Funcionamento;

j) Declaração de Inexistência  de Empregado Menor  no Quadro da

Empresa;

(5) HABILITAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA  (art.  69  da  Lei  nº

14.133/2021)

(a) Certidão  negativa  de  falência,  recuperação  judicial  ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica ou do domicílio do empresário individual.

9) ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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a) O custo estimado total da contratação é de R$14.909,00 (quatorze mil 
novecentos e nove reais) conforme custos unitários apostos na tabela do 
item 1.

b) Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas.

c) Após 01 (um) ano, poderão ser reajustados os valores pelo Índice IGP-M 
(Índice Geral de Preços do Mercado).

10) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento da Fundação Municipal de
Educação.

b) A projeção da despesa para atender a esta licitação está programada na dotação 
orçamentária 3.3.90.00.00.0.1.5.00.1001.0214(22).

c) A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

11) SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

a) Aplica-se a disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no 
curso da execução do contrato prevista no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 
14.133/2021.

b) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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ANEXO III

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO

À

Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, da Secretaria de Gestão, Prefeitura Municipal
de Tubarão – SC.

Edital de Credenciamento nº 01/2024

DADOS DA PROPONENTE:

Razão Social:

CNPJ/CPF: Inscrição Estadual:

Endereço:

Bairro:

CEP: Cidade: Estado:

Telefone (1):   

Telefone (2):

e-mail:

Representante Legal (1):

Cargo:                  RG: Emissor: CPF:

Representante Legal (2):

Cargo:         RG:             Emissor: CPF:

Constitui  objeto  deste  credenciamento:  Contratação  de  empresa  especializada  no  ramo  para
prestação  de  serviços  de  inspeção  veicular  com todos os  serviços,  insumos  e  equipamentos
necessários,  observados os prazos máximos para a prestação de serviços,  as especificações
técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos, de acordo com os critérios,
termos e condições estabelecidas no Termo de Referência do Edital.

Prezados Senhores,

Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, apresentamos
nosso pedido de pré-qualificação para o credenciamento, nos termos consignados no mencionado
ato convocatório e seus anexos, com os quais concordamos plenamente.
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1. Declaramos conhecer os termos do Edital que regem o presente Credenciamento bem
como aos seus Anexos.

2. Quaisquer  reclamações  deverão  ser  formalizadas  por  escrito  e  dirigidas  ao  nosso
escritório, sito na Rua ..........., na cidade de ............, fone ....., e-mail: ....

3. A  CREDENCIADA  é  responsável  pela  qualidade  dos  serviços  prestados,  devendo
reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que
se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.

4. A CREDENCIADA atesta o atendimento das exigências técnicas conforme ANEXO II –
TERMO DE REFERÊNCIA do Edital.

Local e data:

Diretor e/ou Representante Legal
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ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO  DE  CREDENCIAMENTO  FIRMADO
ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  TUBARÃO,  POR
INTERMÉDIO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,  E  A  EMPRESA
________________________,  VISANDO  A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE INSPEÇÃO
VEICULAR  COM  TODOS  OS  SERVIÇOS,
INSUMOS  E  EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS, OBSERVADOS OS PRAZOS
MÁXIMOS  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS, AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
E  PARÂMETROS  MÍNIMOS  DE
DESEMPENHO  E  QUALIDADE  DEFINIDOS
NOS TERMOS E CONDIÇÕES DESCRITOS E
ESPECIFICADOS.

O Município de Tubarão, através da Fundação Municipal de Educação, com sede na
Av.  Marcolino  Martins  Cabral,  336,  Centro,  CEP  88.705-701,  Tubarão,  CNPJ  n.º
13.667.230/0001-50, doravante denominada  FUNDAÇÃO, neste ato representada pela,
Sra.  Anete  Dacoréggio  Volpato  Wilbert,  Diretora-Presidente,  do  outro  lado
_________________, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ ________________, com
sede no endereço _______________________________, por seu representante legal, o
Sr.(a) ________________, doravante denominada CREDENCIADA, tendo em vista o que
dispõe  as  normas  gerais  de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  editadas  pela  Lei
Federal nº 14.133/2021, suas alterações e demais disposições legais e regulamentares
aplicáveis à espécie, celebram este TERMO DE CREDENCIAMENTO, de conformidade
com o Processo de Inexigibilidade Nº ___________ e mediante as seguintes cláusulas e
condições a seguir enunciadas:

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Credenciamento  de empresas especializadas para  prestação de serviços  de inspeção
veicular  com todos os  serviços,  insumos e  equipamentos  necessários,  observados os
prazos máximos para a prestação de serviços, as especificações técnicas e parâmetros
mínimos  de  desempenho  e  qualidade  definidos  nos  termos  e  condições  descritos  e
especificados.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1 O presente Termo de Credenciamento tem fundamentação jurídica no art. 37, inciso
XXI, da Constituição Federal, artigo 189 do Decreto Municipal nº 7.450/2023, artigos 6º,
XLIII e 79 da Lei 14.133/2021 e demais disposições aplicáveis à espécie, mediante as
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condições a seguir estabelecidas.

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DA EXECUÇÃO 
A  execução  do  serviço  será  durante  o  exercício  de  2024,  podendo,  este  prazo,  ser
prorrogado, a critério da Administração Pública, desde que esteja de acordo com a Lei de
Licitações, e mantidas as condições de Habilitação originais, mediante apresentação de
todos os documentos para habilitação atualizado.

 CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES MENSAIS

4.1 As despesas decorrentes deste instrumento de termo de credenciamento correrão por
conta dos recursos alocados no orçamento da Fundação Municipal de Educação neste
exercício e correspondente nos exercícios subsequentes;

4.2 Na hipótese de prorrogação da vigência do termo de credenciamento, o valor poderá
ser reajustado, utilizando-se para tal o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC -
IBGE). 

 CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes deste instrumento de termo de credenciamento correrão por
conta dos recursos alocados no orçamento da FME. A projeção da despesa para atender
a  esta  licitação  está  programada  na  dotação  orçamentária
3.3.90.00.00.0.1.5.00.1001.0214(22).

 CLÁUSULA SEXTA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

6.1 Compete à FUNDAÇÃO acompanhar, coordenar, gerenciar e fiscalizar as obrigações
decorrentes  deste  termo  de  credenciamento,  dentro  do  prazo  previsto  para  a  sua
execução,  através das Comissões de Seleção Técnica,  Fiscalização  e Monitoramento
designadas  por  meio  de Portaria  do Diretor-Presidente  da FME,  para este fim ou de
qualquer  outra  que  venha  a  modificá-la  ou  substituí-la,  objetivando  atender  às
necessidades dos usuários, ao interesse público e às necessidades da Administração.

6.2 A  CREDENCIADA  facilitará  aos  órgãos  competentes  o  acompanhamento  e  a
fiscalização permanente dos serviços,  de forma ampla e irrestrita,  prestando todos os
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores designados para fiscalizar a
execução do objeto. 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 O pagamento será realizado pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em até
30  (trinta)  dias  contados  da  apresentação  do  documento  fiscal  correspondente,
conforme regras a cerca das condições de pagamento estabelecidas  no termo de
referência, anexo II ao edital.

a) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na
conta corrente da contratada. 
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b) A nota fiscal será emitida pela contratada após a prestação do serviço
e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as
de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:

I. indicação do número do contrato; 
II. indicação do objeto do contrato; 
III. destaque,  conforme  regulação  específica,  das  retenções

incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se
houver; 

IV. conta  bancária,  conforme  indicado  pela  contratada  na  nota
fiscal. 

7.2  Deverão  ser  apresentados pela  contratada com a nota fiscal,  podendo  acarretar
possível atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas,  sem que isso gere direito  a  alteração de preços ou compensação
financeira: 

a) apresentação  de  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débitos  junto  aos
Governos Estadual e Municipal, inclusive com o Município de
Tubarão/SC;

c) apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

7.3 O contratante fará  a retenção,  com repasse ao Órgão Arrecadador,  de qualquer
tributo  ou  contribuição  determinada  por  legislação  específica,  sendo  que  a
contratante se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

7.4  Quando  a  CONTRATADA  não  for  optante  pelo  Simples  Nacional  DEVERÁ
DESTACAR, na nota fiscal as disposições contidas na Instrução Normativa RFB n.
1.234, de 12 de janeiro de 2012, a Portaria nº 163/Gabs/SEF, de 24/05/2023 e o
Decreto Municipal Nº 7.005, de 21 de julho de 2023, observando as alterações e
demais  legislações  aplicáveis.  Caso a  CONTRATADA seja  optante  pelo  Simples
Nacional deverá comprovar o seu enquadramento.

7.5 Se o contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto e tendo o contratado, à
época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão
monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua
liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações
tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição do Estado de Santa
Catarina de 1989.

7.6 Havendo irregularidades na documentação apresentada, o prazo para pagamento
passará a ser contado a partir da apresentação da documentação regularizada.

 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA
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Ao  participar  do  presente  Credenciamento,  a  CREDENCIADA  concorda  com  as
condições  estabelecidas  pelo  Município  de  Tubarão  por  intermédio  da  Fundação
Municipal da Educação na instrumentalização do termo de credenciamento, declarando
aceitá-las integralmente, conforme detalhado:

É vedada a publicação de propagandas sobre o credenciamento com a FUNDAÇÃO, em
qualquer veículo de comunicação e nas redes sociais, assim como a oferta de vagas pelo
credenciamento  aos  munícipes,  uma  vez  que  deverá  sempre  prevalecer  o  interesse
público  e não o interesse particular  da CREDENCIADA,  caso ocorra,  esta poderá ser
descredenciada.

Manter,  durante  a  vigência  deste  termo,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

Encaminhar à FUNDAÇÃO os documentos necessários para a efetivação do pagamento
nos termos e prazos estabelecidos neste termo de credenciamento.

Providenciar  os  ajustes  solicitados  pela  FUNDAÇÃO  nos  prazos  estabelecidos  no
Relatório de Fiscalização.

Executar  os  serviços  previstos  no  objeto  do  termo  de  credenciamento  com  as
especificações e/ou normas exigidas no edital de credenciamento e demais legislações
pertinentes. 

A CREDENCIADA deve comunicar imediatamente à FUNDAÇÃO qualquer alteração ou
ocorrência que possa comprometer a execução do objeto e a manutenção do Termo de
Credenciamento.

Observar  as  diretrizes  e  normas  emanadas  dos  órgãos  competentes  do  Município,
inclusive no que se refere às normas de acessibilidade;

Encaminhar para a FUNDAÇÃO, entre os dias 25 e o quinto dia útil do mês subsequente
ao serviço prestado, os documentos comprobatórios da execução do objeto. 

Manter  regularizado,  junto  aos  órgãos  competentes  e  à  FUNDAÇÃO,  os  seguintes
documentos e certidões:
Certificado de regularidade do FGTS; 
Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e Dívida Ativa da

União; 
Certidão de Regularidade da Fazenda Estadual;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Quadro de Profissionais Mensal; 

Cabe à CREDENCIADA integral responsabilidade, na medida de suas obrigações, pela
remuneração e pagamento dos encargos fiscais, trabalhistas, tributários, previdenciários,
de  seguros,  de  eventuais  danos  causados  a  terceiros  e  outros  similares,  eximindo  a
FUNDAÇÃO de quaisquer ônus e reivindicações perante terceiros.
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 A  CREDENCIADA deverá  ter  em seu quadro funcional  profissionais  qualificados  em
cumprimento à legislação vigente.

É vedado à CREDENCIADA deixar de prestar o serviço conforme determinado em edital
e orientado pela FUNDAÇÃO, estando sujeita às sanções administrativas previstas em lei.

É  dever  da  CREDENCIADA  observar  integralmente  as  normas  e  os  protocolos  de
atendimento previstos no edital  de credenciamento,  bem como as demais orientações
emitidas pela FUNDAÇÃO. 

O presente instrumento não gera qualquer  vínculo  empregatício ou societário  entre a
FUNDAÇÃO  e  a  CREDENCIADA,  devendo  cada  uma  arcar  com  as  respectivas
obrigações trabalhistas, previdenciárias, securitárias, entre outras.

 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO

Efetuar  os  pagamentos  dos  serviços  prestados  pela  CREDENCIADA,  nas  condições
estabelecidas neste instrumento.

Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar os serviços prestados pela CREDENCIADA.

Receber provisória e definitivamente o objeto do Termo de Credenciamento nas formas
definidas.

Notificar a CREDENCIADA em caso de irregularidades na documentação apresentada.
Caso isto ocorra, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da apresentação
da documentação regularizada.

Comunicar prontamente à CREDENCIADA, qualquer anormalidade no objeto do Termo
de Credenciamento,  caso não estejam de acordo com as especificações e condições
estabelecidas no edital e no Termo de Credenciamento.

Atestar as notas fiscais/faturas dos serviços prestados por meio de servidor ou comissão
instituída,  emitidas pela CREDENCIADA, recusando-se quando inexatas ou incorretas,
efetuando os pagamentos após validadas nas condições pactuadas.

Notificar  previamente  à  CREDENCIADA,  quando  da  aplicação  de  sanções
administrativas.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS VEDAÇÕES

12.1  É vedado à CREDENCIADA deixar de prestar o serviço conforme determinado em
edital e orientado pela FUNDAÇÃO, estando sujeito às penalidades previstas em lei. 

12.2 É terminantemente vedada a publicação de propagandas sobre o credenciamento
com a FUNDAÇÃO, em qualquer  veículo de comunicação e nas redes sociais,  assim
como a oferta de vagas pelo credenciamento aos munícipes, uma vez que deverá sempre
prevalecer o interesse público e não o interesse particular da CREDENCIADA, sob pena
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de descredenciamento.

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS ENCARGOS

13.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham a ser
criados  nas  legislações  trabalhista,  previdenciária  e  securitária,  bem  como  todos  e
quaisquer tributos, Federais, Estaduais ou Municipais, que incidam ou venham a incidir
sobre a execução dos serviços mencionados,  serão de exclusiva  responsabilidade da
CREDENCIADA.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. As sanções administrativas que poderão ser cominadas ao CONTRATADO,
garantida a prévia defesa do interessado, no respectivo processo administrativo, observando
os procedimentos previstos na Lei 14.133/2021, só deixarão de ser aplicadas nas seguintes
hipóteses:

14.1.1. Comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva
do cumprimento do objeto contratado;

14.1.2. Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou
de fatos imputáveis ao Contratante;

14.2. Comete infração administrativa o fornecedor que incorrer quaisquer das infra-
ções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

14.2.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
14.2.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad-

ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.2.3. Der causa à inexecução total do contrato;
14.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
14.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi-

damente justificado;
14.2.6. Ensejar o retardamento da execução do serviço sem motivo justificado;
14.2.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução

do contrato;
14.2.8. Fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execu-

ção do contrato;
14.2.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.2.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação.
14.2.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto

de 2013.
14.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san-
ções:

14.3.1.  Advertência,  quando não se justificar  a imposição de penalidade mais
grave;

14.3.2. Multa, que poderá ser cobrada administrativamente ou judicialmente, cor-
respondente a:

14.3.2.1. 5% (cinco por cento) por dia, nos casos de apresentar documentação
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falsa exigida para o credenciamento e/ou não celebrar Termo de Contrato;
14.3.2.2. 5% (cinco por cento), por dia de atraso no cumprimento dos prazos

estabelecidos no Termo de Referência - Anexo I do edital, até o limite de 30 (trinta) dias;
14.3.2.3. 5% (cinco por cento) por dia, nos casos de inexecução total do Ter-

mo de Contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder;
14.3.2.4. De até 5% (cinco por cento) por dia, em caso de inexecução parcial

do Termo de Contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder;
14.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di-

reta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 14.2.2. a 14.2.6. deste Edital, quando não se justificar a impo-
sição de penalidade mais grave;

14.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res-
ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos ca-
sos dos subitens 14.2.7. a 14.2.11., bem como nos demais casos que justifiquem a imposi-
ção da penalidade mais grave; 

14.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
14.4.2. As peculiaridades do caso concreto;
14.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
14.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-

forme normas e orientações dos órgãos de controle.
14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será cobrada judicialmente.

14.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese algu-
ma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.7. As penalidades de multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as de-
mais sanções e deverão ser pagas através de depósito bancário em conta e prazo indicados
no edital ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação. 

14.8  As  multas,  sempre  que  possível,  serão  descontadas  dos  créditos  da
CREDENCIADA  junto  à  FUNDAÇÃO  ou,  se  for  o  caso,  cobradas  administrativa  ou
judicialmente.

14.9  As  multas  previstas  nesta  Cláusula  não  eximem  a  CREDENCIADA  da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à
FUNDAÇÃO ou a terceiros.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DO DESCREDENCIAMENTO

A FUNDAÇÃO poderá  rescindir  o  Termo de  Credenciamento  por  interesse  público  a
qualquer tempo, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

Constituem motivos para rescisão ou denúncia do instrumento jurídico a ser firmado o não
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cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos
na Lei de Licitações e demais legislações constantes do Edital  do Credenciamento nº
01/2024.

Além  dos  motivos  supracitados,  as  reclamações  dos  beneficiários  com  relação  aos
serviços da CREDENCIADA, poderão ensejar o descredenciamento destas do Projeto,
sendo respeitado o direito de ampla defesa e contraditório, por meio de processo instruído
pela FUNDAÇÃO.

A não observância dos apontamentos realizados pelas comissões da Fundação Municipal
de  Educação,  por  ocasião  de  fiscalização,  e,  quando  comprovadas  irregularidades,  a
CREDENCIADA fica sujeita  ao descredenciamento e demais penalidades previstas na
legislação. 

O descredenciamento se dará por ato da autoridade superior da Fundação Municipal de
Educação,  após  análise  do  relatório  conclusivo  da  Comissão  de  Monitoramento  e
Fiscalização,  de que constarão os termos da denúncia  e das eventuais  alegações da
CREDENCIADA. 

A  CREDENCIADA  pode  requerer  seu  descredenciamento,  através  de  notificação
entregue para a FUNDAÇÃO, endereçada à Comissão de Monitoramento e Fiscalização,
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

A  CREDENCIADA pode  ser  descredenciada  por  iniciativa  da  Fundação  Municipal  da
Educação na hipótese de:
Omissão ou prestação de informações falsas,  tanto durante o processo de seleção e
credenciamento quanto relativamente à prestação dos serviços; 
Descumprimento de obrigação ou encargo decorrente do Termo de Credenciamento de
prestação de serviços celebrado com o Poder Público;
Descumprimento das legislações que regulamentam este Edital;
Modificação  das  condições  ou  características  que  ensejaram  a  habilitação  no
Credenciamento, ou superveniente desatendimento de algum requisito deste Edital;
Prática de maus tratos contra as crianças sob sua responsabilidade,  comprovada em
processo administrativo conduzido pela FUNDAÇÃO.

Em qualquer  hipótese de descredenciamento,  a  CREDENCIADA fará  jus  aos valores
relativos aos serviços efetivamente prestados e atestados.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1  A FUNDAÇÃO providenciará  a publicação do extrato deste Instrumento no Meio
oficial de publicação do Município de Tubarão. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1 Os casos omissos, as dúvidas ou quaisquer divergências decorrentes da execução
deste Termo de Credenciamento serão dirimidas pela Fundação Municipal de Educação.

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
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18.1  Nos casos em que não for possível solução administrativa em negociação de que
participe o órgão de assessoramento jurídico da administração pública, fica eleito o foro
de Tubarão/SC para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas da execução
deste Termo de Credenciamento, com renúncia de qualquer outro. 

Tubarão, xxxxxx de xxxxx de 202x
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ANEXO V
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  xx/202x,
QUE FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICÍPIO  DE
TUBARÃO/SC
E ............................................................. 

O MUNICÍPIO DE TUBARÃO, por meio da Fundação Municipal de Educação, pessoa jurídica de
direito  público  interno,  inscrita  no CNPJ/MF sob o  n.º  13.667.230/0001-50,  localizada  na Av.
Marcolino  Martins  Cabral,  336,  bairro  Centro,  CEP  88705-701,  Tubarão/SC,  devidamente
representada  pela  Diretora-Presidente,  Sra.  Anete  Dacoréggio  Volpato  Wilbert,  doravante
denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  ..............................,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
nº  ............................,  sediado(a)  na  ...................................,  em  .............................  doravante
designado CONTRATADO, neste ato, representado(a) por .................................. (nome e função
no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições
da Lei nº 14.133,  de 1º  de abril  de 2021,  e demais legislação aplicável,  resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Credenciamento xx/202x, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto  do presente  instrumento é o  Credenciamento  de empresas especializadas
para prestação de serviços de inspeção veicular com todos os serviços, insumos e equipamentos
necessários,  observados os prazos máximos para a prestação de serviços, as especificações
técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos nos termos e condições
descritos e especificados, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Item Descrição/Especificação Tipo de item Preço de Referência

01
VISTORIA MÉDIO PORTE Automóvel, camioneta,

caminhonete, utilitário.
Serviço R$

02
VISTORIA GRANDE PORTE Micro-ônibus, ônibus,

caminhão.
Serviço R$

03 INSPEÇÃO DE MODIFICADO OU SINISTRADO

MÉDIO PORTE Automóvel, camioneta, caminhonete,

Serviço R$
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utilitário.

04
INSPEÇÃO DE MODIFICADO OU SINISTRADO

GRANDE PORTE Micro-ônibus, ônibus, caminhão.
Serviço R$

05 INSPEÇÃO ANTT/DETER Laudo técnico. Serviço R$

06
INSPEÇÃO SEMESTRAL DE TRANSPORTE

ESCOLAR.
Serviço R$

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. o Termo de Referência;
1.3.2. o Edital da Licitação;
1.3.3. a Proposta do contratado;
1.3.4. eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.14. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Ter-
mo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ .......
(....).

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Av. Marcolino Martins Cabral, 336 |Centro | Tubarão/SC | CEP 88705-701
Fone: 48 3621-9400 | www.tubarao.sc.gov.br | educacao@tubarao.sc.gov.br



EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2024/FME

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano
contado da data do orçamento estimado ou da data de apresentação da proposta (ver o que
consta no Decreto Regulamentador Municipal 7.450/2023).
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M (Índice Geral
de  Preços  do  Mercado),  exclusivamente,  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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8.9. Cientificar o órgão de representação do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente  Contrato,  ressalvados os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1.  A Administração terá o prazo conforme Lei nº 14.133, de 2021, a contar da
data  do  protocolo  do  requerimento  para  decidir,  admitida  a  prorrogação  motivada,  por  igual
período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo conforme Lei nº 14.133, de 2021.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou  entidade,  desde  que  devidamente  justificada,  devendo  a  empresa  designar  outro  para  o
exercício da atividade.
9.4. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou  autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados,  fornecendo os materiais,  equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará  autorizado  a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;
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9.8. Não contratar,  durante a vigência do contrato, cônjuge,  companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for  possível  a  verificação da regularidade  no Sistema de Cadastro  de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União;  3)  certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir  os  trabalhos  com estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
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9.22. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ...
(inserir endereço(s));
9.24.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver unidade
de prestação de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica) do
local demandado. 
9.25. Realizar  a  transição  contratual  com  transferência  de  conhecimento,  tecnologia  e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos
técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É  vedado  o  compartilhamento  com terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir  de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por  garantir  sua
observância.
10.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que  se  proponham  a  armazenar  dados  pessoais,  devem  ser  mantidos  em  ambiente  virtual
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controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
acesso,  data,  horário  e  registro  da  finalidade,  para  efeito  de  responsabilização,  em caso  de
eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os  contratos  e  convênios  de  que  trata  o  §  1º  do  art.  26  da  LGPD  deverão  ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1 Não há exigência de garantia contratual conforme termo de referência apresentado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

1.c) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência,  quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de  
2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,  quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
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“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021).

iv) Multa: 

1. 5% (cinco por cento) por dia, nos casos de apresentar documentação
falsa  exigida  para  o  credenciamento  e/ou  não  celebrar  Termo  de
Contrato;

2. 5% (cinco por  cento),  por  dia  de atraso no cumprimento dos prazos
estabelecidos no Termo de Referência - Anexo I do edital, até o limite de
30 (trinta) dias;

3. 5% (cinco por cento) por dia, nos casos de inexecução total do Termo
de Contrato,  sem prejuízo  da  apuração  e  reparação  do  dano  que  a
exceder;

4. De até 5% (cinco por cento) por dia, em caso de inexecução parcial do
Termo de Contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que
a exceder;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.5. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º,
da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de programa de  integridade,  conforme normas  e
orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Av. Marcolino Martins Cabral, 336 |Centro | Tubarão/SC | CEP 88705-701
Fone: 48 3621-9400 | www.tubarao.sc.gov.br | educacao@tubarao.sc.gov.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75


EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2024/FME

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
12.10. A personalidade  jurídica  do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,  resultantes de
multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto,  caso em que deverá a  Administração  providenciar  a  readequação  do
cronograma fixado para o contrato.
13.3  Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item  anterior  decorrer  de  culpa  do
contratado:

a) ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções
administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos consignados no orçamento geral do município, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:
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I. Gestão/Unidade: xxxx
II. Fonte de Recursos:  xxxx
III. Programa de Trabalho: xxxx
IV. Elemento de Despesa: xxxx
V. Plano Interno: xxxx
VI. Nota de Empenho: xxxx

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
16.3. As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada  necessidade  de  antecipação  de  seus  efeitos,  hipótese  em que  a  formalização  do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Tubarão/SC,  para  dirimir  os  litígios  que  decorrerem  da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pelas partes contratantes.

Tubarão, xx de xxxx de 202x.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Av. Marcolino Martins Cabral, 336 |Centro | Tubarão/SC | CEP 88705-701
Fone: 48 3621-9400 | www.tubarao.sc.gov.br | educacao@tubarao.sc.gov.br



EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2024/FME

_________________________
Anete Dacoréggio Volpato Wilbert
Diretora-Presidente  da  Fundação  Municipal
de Educação

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Av. Marcolino Martins Cabral, 336 |Centro | Tubarão/SC | CEP 88705-701
Fone: 48 3621-9400 | www.tubarao.sc.gov.br | educacao@tubarao.sc.gov.br
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